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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LEME

INDICAÇÃO Nº 326 / 2020
Indica ao Senhor Prefeito Municipais auxílio garante a alimentação básica do servidor. 

O Vereador que esta subscreve, 
CONSIDERANDO que, o auxílio garante a alimentação básica do servidor, sem comprometer sua remuneração mensal, “lhes assegurando melhor qualidade de vida. 
CONSIDERANDO que, o pagamento do vale-alimentação fundamenta-se no auxílio ao servidor no desempenho de suas atividades laborais. 
CONSIDERANDO que, trata-se de vantagem indenizatória e condicional, cuja percepção exige o efetivo exercício da atividade, não se incorporando automaticamente aos vencimentos dos ativos nem dos inativos, dependendo de expressa autorização de lei, em obediência ao princípio da legalidade. 
CONSIDERANDO que, por fim o valor definido nominalmente é fator de justiça social, pois auxiliará o servidor no exercício de suas atribuições e estimulará o comércio municipal.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao Setor Competente da Municipalidade que adote as medidas necessárias no sentido de conceder auxílio garante a alimentação básica do servidor, sem comprometer sua remuneração mensal, “lhes assegurando melhor qualidade de vida.
Sala das Sessões Prof. Arlindo Fávaro, em 12 de maio de 2020.
Claudemir Aparecido Borges
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